CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, DE LIMPEZA/CONSERVAÇÃO, COPEIRAGEM E OUTROS, DE EXECUÇÃO INDIRETA E CONTÍNUA.

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS. ORIENTAÇÕES

A) PERCENTUAIS DE IMPOSTOS
Nos modelos de planilhas de custos e formação de preços que integram os editais de licitação, para preenchimento por parte dos licitantes, devem ser indicados os percentuais de impostos correspondentes às alíquotas da retenção a ser efetuada, nos termos da IN SRF n.º 480, de 15.12.04, alterada pela de n.º 539, de 25.04.05. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, utilizar a alíquota prevista na legislação local.

A apresentação de preços formados com a utilização de percentuais de impostos diferentes dos previstos para a retenção, no entanto, não ensejará a desclassificação da proposta, a qual estará apta a participar da etapa de lances, desde que de valor global inferior ao máximo fixado no edital para a contratação e, no caso de pregão presencial, se classificada entre as de melhor preço (incisos VIII e IX do art.4º da Lei n.º  10.520/02)

Na hipótese de proposta nessas condições vir a ser declarada vencedora, deverá ser aceita tal como formulada, sujeitando-se, apenas, aos ajustes que se fizerem necessários em função dos lances eventualmente apresentados.

Em qualquer hipótese, a retenção dos impostos deverá ser feita com observância das alíquotas previstas nas instruções normativas acima referidas.

B) LIMITE MÁXIMO ACEITÁVEL

As minutas de editais e contratos encaminhados à AUDIN/MPU para análise prévia deverão estar acompanhadas de planilhas de custos e formação de preços preenchidas pelas UGs com base nos salários e benefícios previstos nos acordos ou convenções coletivas de trabalho, nos percentuais máximos de encargos sociais admitidos, nas alíquotas de impostos a serem retidos e em outros elementos.

Essas planilhas são analisadas na AUDIN/MPU quanto à adequação de seus componentes às normas e parâmetros adotados por este órgão e destinam-se a estabelecer o valor máximo aceitável para a contratação, a ser informado no Edital.

Embora integrem o projeto básico, as planilhas preenchidas pelas UGs não deverão fazer parte da publicação do edital, podendo, não obstante, ter a vista franqueada a qualquer licitante.

